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O presente relatório reúne as informações operacionais, financeiras,

econômicas e processuais da Recuperação Judicial do GRUPO RURAL

SUL, ajuizada em 10/11/2017, com processamento deferido em

21/11/2017.

Este RMA (Relatório Mensal de Atividades) reflete a análise técnica

contábil, limitada às informações disponibilizadas, não exaustivas, sobre a

situação da empresa.

Serão apresentadas informações de forma a elencar os principais pontos

desenvolvidos e em andamento na empresa, com base na premissa básica

descrita no art. 47 da Lei de Recuperação Judicial.

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo

viabilizar a superação da situação de crise

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a

manutenção da fonte produtora, do emprego dos

trabalhadores e dos interesses dos credores,

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua

função social e o estímulo à atividade econômica”

Os dados foram coletados e analisados pela Medeiros & Medeiros

Administração Judicial, na qualidade de administradora judicial da empresa

Recuperanda, extraídos dos autos do processo de recuperação judicial,

principalmente no que tange às informações contábeis e financeiras, e das

visitas técnicas ocorridas na sede da empresa, bem como de reuniões com

os seus procuradores e representantes.

Todos os documentos que serviram de base para a elaboração deste

relatório estão disponíveis para consulta no site

www.administradorjudicial.adv.br e informações adicionais ou

complementares podem ser obtidas diretamente com a Medeiros &

Medeiros Administração Judicial.
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Cronograma Processual da Recuperação Judicial do GRUPO RURAL SUL

1. INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

Data Evento Lei 11.101/05

10/11/2017 Ajuizamento do Pedido de Recuperação

21/11/2017 Deferimento do Pedido de Recuperação.
art. 52, inciso I, II, 

III, IV e V e § 1º

13/12/2017 Publicação do deferimento no D.O. 

10/01/2018 Publicação do 1º Edital pelo devedor. art. 52, § 1º

09/02/2018

Fim do prazo para apresentar habilitações e 

divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 

Edital)

art. 7°, § 1º

21/02/2018 Apresentação do Plano de Recuperação ao Juízo art. 53

30/07/2019
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 

D.O.
art. 53, § Único

10/09/2019

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 

dias após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após a 

publicação do aviso de recebimento do PRJ)

art. 53, § Único e 

art. 55, § Único

30/07/2019
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias após 

apresentação de habilitações/divergências)
art. 7º, § 2º

Data Evento Lei 11.101/05

13/08/2019
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo (10 

dias após publicação do 2º Edital)
art. 8°

Publicação do Edital de convocação para votação do 

PRJ - AGC (15 dias de antecedência da realização da 

AGC)

art. 56, § 1º

Prazo limite para votação do PRJ em AGC (150 dias 

após o deferimento da recuperação)
art. 56, § 1º

Fim do prazo de suspensão do curso da prescrição de 

ações e execuções contra o devedor (180 dias após o 

deferimento da recuperação)

art. 6o., § 4º

Homologação do PRJ

Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas 

todas as obrigações previstas no PRJ (2 anos após a 

concessão de recuperação judicial)

art. 61

Fim do prazo de recuperação judicial, conforme Novo 

Plano de Recuperação Judicial.

Nota: Quadro elaborado pela Administradora Judicial com base nos processos 

previstos na Lei 11.101/05 e as datas de suas ocorrências conforme o trâmite 

processual.

Eventos ocorridos

Data estimada
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1. INTRODUÇÃO – ASPECTOS JURÍDICOS

Acompanhamento processual

 Em 17.12.2018, a Administração Judicial apresentou a relação de credores para publicação do edital de que trata o art. 7º, §2º, 11.101/2005. A publicação

do referido edital em conjunto ao aviso do art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, ocorreu em 30.07.2019, abrindo-se ao prazos de 10 (dez) dias

para oferecimento de impugnação à relação de créditos apresentada, e de 30 (trinta) dias para oferecimento de objeções ao plano, que finalizaram em

13.08.2019 (impugnações) e 10.09.2019 (objeções), nesta ordem.

 Tendo em vista a certificação do decurso do prazo para objetar, em atenção ao disposto no Art. 56 da Lei 11.11/2005, esta Administração Judicial entrou

em contato com a Recuperanda a fim de ajustar as datas para a convocação da Assembleia Geral de Credores e posteriormente informá-las ao Juízo,

viabilizando a convocação do ato. Ressalta-se que neste intervalo houve a troca dos procuradores da recuperanda, o que atrasou as tratativas, que se

direcionavam ao acontecimento da solenidade no mês de maio, todavia, foram suspensas em razão da Pandemia da Covid -19, assim que normalizadas

as atividades, a recuperanda e Administração Judicial darão especial atenção a realização da assembleia.

 O processo de recuperação judicial da Rural Sul passou a tramitar de forma eletrônica, através do sistema e-proc, pelo n º 5000021-16.2017.8.21.0039.

 Considerando que o curso processual deve seguir na designação da assembleia geral de credores, cujas datas ainda não foram apresentadas em razão

da necessidade de adoção de medidas preventivas de distanciamento social em decorrência da pandemia da Covid-19, bem como que a recomendação

63 do CNJ instrui em seu artigo 2º que os juízes suspendam a realização de Assembleias Gerais de Credores presenciais, mas determinem a realização

em caráter virtual quando verificada a urgência na realização da solenidade, esta Administração Judicial postulou fosse avaliado pelo juízo a necessidade

e a urgência na convocação. Recebido pelo juízo, este determinou prévia intimação das autoras e terceiros interessados para que se manifestem quanto

ao interesse na realização da solenidade em caráter virtual. A Recuperanda manifestou-se pela não realização em caráter virtual. Aguarda-se

deliberação do juízo.
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O Grupo Rural Sul atua no ramo agrícola direcionado ao plantio e beneficiamento do arroz e cultivo de soja, sendo que possuem instalações em Viamão/RS e no estado de Goiás.

2. RESUMO

GRUPO RURAL SUL

QUADRO DE COLABORADORESRESULTADOS

FLUXO DE CAIXA

O Fluxo de Caixa Gerencial informado pela

empresa demonstra maior volume de atividades

no mês, sendo que os principais pagamentos

foram direcionados a impostos, assessoria

jurídica, manutenção e despesas da unidade de

Goiás. Maiores detalhes podem ser verificados

no item 4 do presente relatório.

O aumento nas vendas de arroz, foi o fator determinante para a empresa

apresentar lucro de R$497.670,80 em setembro. Salienta-se que este

período é marcado pela preparação do solo no Rio Grande do Sul e

plantio e colheita em Goiás.

NOTA: O prazo para envio das demonstrações contábeis e demais documentos requeridos à Rural Sul é o dia 15 do mês subsequente. Os demonstrativos de

setembro foram encaminhados com atraso, em 19/10/2020.

Em setembro o Grupo permaneceu com 20

colaboradores, sendo 9 na Rural Sul-RS, 4 na Rural

Sul-GO, 4 na Arrozeira Sul-GO e 3 registrados na

folha do sócio Marcelo Machado Goulart. Do total,

são 12 trabalhadores rurais, 01 auxiliar

administrativo, 1 empregado de serviços gerais e 06

sócios. Os gastos com pessoal atingiram R$

31.832,31 no período. Os salários e encargos

sociais estão em dia.

Cerealista São 
Joaquim

19%

Nobre 
Alimentos Ltda

63%

VL Sul Ltda
15%

Geraldo 
Condessa

3%

Faturamento por Cliente

R$399.399,35 

R$840.768,00 
R$1.001.914,40 

R$(333.167,68)

R$(137.417,13)

R$497.670,80 

jul/20 ago/20 set/20

Receita Líquida x Resultado

Receita Líquida Resultado

16 16 16 
17 17 

18 18 18 18 

21 21 
20 20 

set/19 out/19 nov/19 dez/19 jan/20 fev/20 mar/20 abr/20 mai/20 jun/20 jul/20 ago/20 set/20

Número de Funcionários

FLUXO DE CAIXA GERENCIAL JULHO AGOSTO SETEMBRO

ENTRADAS 216.044,69 393.230,00 509.000,00

SAÍDAS -255.947,31 -438.988,36 -348.105,93

Variação -39.902,62 -45.758,36 160.894,07

Saldo Inicial 85.825,53 45.922,91 164,55

Saldo Final 45.922,91 164,55 161.058,62
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Principais Credores:

Maiores detalhes acerca da proposta de pagamento das classes podem ser

contemplados no item 6 do presente relatório.

2. RESUMO

ENDIVIDAMENTO CONCURSAL

GRUPO RURAL SUL

PASSIVO EXTRACONCURSAL

Em setembro/2020, a Recuperanda apresentou um passivo extraconcursal R$ 11.074.799,19, marcado pelo contas a

pagar, rubrica onde encontra-se os empréstimos feitos aos sócios da empresa.

Distribuição dos Credores por Natureza

Acompanhamento do Administrador Judicial

Em reunião virtual realizada no dia 07 de julho de 2020, entre os representantes da Administração Judicial, sócios e

advogado da empresa, pela plataforma zoom, foram discutidos os principais assuntos:

Dificuldade de fiscalização do Administrador Judicial-> Considerando que o Balanço Patrimonial da empresa não

corresponde fielmente à realidade e que, em paralelo, as movimentações financeiras ocorrem na conta bancária dos

sócios e parceiros, pela ausência de conta corrente própria, a análise do Administrador Judicial resta prejudicada. A

Recuperanda expôs que tivera a solicitação de abertura de conta negada por diversas instituições, devido ao contexto

em que se insere, e que a situação perdura há muitos meses, atravancando, inclusive, as operações internas. Pediu,

portanto, intervenção da Administração Judicial neste ponto, que por sua vez informou que não há meios legais que

submetam os bancos a tal feito, mas concordou em colaborar na procura de instituições que aceitem a simples abertura

de conta para movimentações.

Arrendamento-> Oportunamente, o sócio Sr. Marcelo Machado informou que, embora ainda utilize a propriedade para

plantio, não houve renovação do contrato de arrendamento junto à Fiorentino Capelesso, vencido em 2018, pois a

Recuperanda realizou beneficiamento da terra em questão e requer, judicialmente, o ressarcimento destes valores que

somam em torno de R$ 9 milhões. Esta Administração Judicial requereu maiores detalhes do processo e a empresa

comprometeu-se em encaminhar posteriormente.

Em nova reunião virtual realizada em 04 de agosto de 2020, desta vez com a presença do Contador da empresa,

esclareceu-se algumas divergências contábeis, ocasião em que fora mencionado que a regularização dos

saldos das contas que não representam a realidade da Companhia serão ajustadas até o final do exercício

social de 2020. Não foi observado nenhuma movimentação em setembro a este respeito.

Natureza
Quantidade de 

credores

% quantidade de 

credores
Valor total % Valor total

Trabalhista 21 43,75% 545.084,16 1,64%

Garantia Real 4 8,33% 11.175.704,62 33,54%

Quirografário 23 47,92% 21.599.933,87 64,82%

Total 48 100% 33.320.722,65 100%

Trabalhista
545.084,16…

Garantia Real
11.175.704,62

33%

Quirografário
21.599.933,87

65%

CLASSE CREDOR VALOR R$

CLASSE II BANCO DO BRASIL R$7.654.600,00

CLASSE III BANCO DO BRASIL S.A R$6.345.400,00

CLASSE III CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF R$4.589.400,00

CLASSE III COMPANHIA NACIONAL DE ABAST. CONAB R$3.408.709,79

CLASSE II BANCO DE DESENVOLVIMENTO S/A R$2.506.046,76

R$3.761.430,76 

R$2.510.585,23 

R$1.443.129,92 R$1.376.485,56 
R$1.095.400,00 

R$887.767,72 

Contas a pagar Fornecedores Inst. Financeiras Obrigações Socias e
Tributárias

Débitos por
adiantamentos

Débitos
sócios/diretores
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

Instalações
Abaixo segue imagens enviadas pela Rural Sul em 23/10/2020.
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

Instalações
Abaixo segue imagens enviadas pela Rural Sul em 23/10/2020.
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

Arrendamentos e áreas de plantio

Atualmente o Grupo Rural Sul possui 4 contratos de arrendamentos vigentes, com áreas que somam cerca de 1.990 hectares, sendo 1221ha em fazendas de Goiás e

769ha em Viamão/RS. A empresa ainda possui área própria de plantio que soma 200 hectares na localidade de Viamão/RS.

Localização Goiás

Arrendador
Jadiel Ferreira de 

Oliveira

Área 

arrendada
421 ha

Vigência até 2023

Preço

12 sacas de arroz de 

50kg por hectares 

cultivados por ano

Localização Goiás

Arrendador Fiorentino Capelesso

Área 

arrendada
800 ha

Vigência
Contrato pendente de 

renovação

Preço

10 sacas de arroz de 50kg 

por hectares cultivados por 

ano

Localização Viamão/RS

Arrendador
Lauro de Bitencourt 

Goulart

Área 

arrendada
195 ha

Vigência Até 2025

Preço

06 sacas de soja por 

hectares a ser entregue na 

colheita

Localização Viamão/RS

Arrendador

Mezari Imóveis Eireli-ME / 

Luiz Everaldo Dal Pont / 

Angelo Donato Bordignon

Área 

arrendada
574 ha

Vigência Até 2025

Preço

06 sacas de soja por 

hectares a ser entregue na 

colheita

Arrendamentos em Goiás Arrendamentos em Viamão/RS Área própria de plantio

Localização Viamão/RS

Proprietário Marcelo Machado Goulart

Área 200 ha
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Balanço Patrimonial

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pelas Recuperandas

Análise

Clientes: no período o faturamento da Recuperanda foi direcionado a Cerealista São Joaquim no

porte de R$193,2 mil, Nobre Alimentos R$624,8 mil, VL Sul R$153,8 mil e Geraldo Condessa

R$30mil. As vendas foram realizadas na modalidade a prazo, questionada sobre o prazo de

pagamento que fornece a seus clientes, a Recuperanda não retornou.

Adiantamento a funcionários: em setembro houve R$23mil em salários adiantados a 14

empregados, até o fechamento deste relatório, a Recuperanda não passou maiores informações

sobre os valores adiantados.

Outros créditos: em setembro houve adiantamento de R$283,47 ao sócio Felipe, R$7.076,99 à

Arrozeira Sobrado Eireli para pagamento de telefone e outras despesas de uso e consumo, além de

ter destinado R$2.563,98 ao sócio Marcelo Goulart, e R$987,87 a Arrozeira Sul Ltda para

pagamento de GPS INSS. Evidencia-se que em agosto houve adiantamento a sócios no valor de

R$77mil referente a um Escarificador, que continua pendente de esclarecimentos e envio da nota

fiscal.

Estoques: o montante inclui compras de mercadorias de março/2019 até o momento e compreende

notas fiscais de aquisição de: Realengo (R$ 2.553.321,16); Demello Alimentos (R$ 169.658,20);

Walter Jorge de Moraes Dutra (R$ 148.155,00); e Geraldo Condessa de Azevedo (R$ 84.875,00 e

devolução de R$ 28 mil). Não foi possível identificar a composição dos itens, pela ausência do

controle de inventário de estoques. No entanto, a Recuperanda informou que não utiliza estoques,

pois o procedimento é “colhe e vende”. Em setembro houve transferência de R$81.835,07 a título de

CMV.

Créditos de sócios/diretores: os créditos de sócios e diretores sem prazo para devolução,

acondicionados no Ativo Não Circulante, em setembro houve movimentação a Lauro de Bitencourt

Goulart no montante de R$2.822,37, Maria Fernanda Perfeito Goulart R$1.056,00, Rosinei Perfeito

Goulart R$4.537,89 e Vera Lucia Machado Goulart R$1.376,94. Evidencia-se que em agosto houve

transferência no montante de R$205.500,00 a Felipe Perfeito Goulart para compra de uma

plantadeira John Deere , que continua pendente de esclarecimentos e envio da nota fiscal.

Imobilizado: em setembro incidiu unicamente a depreciação do período. Salienta-se que no mês

anterior a Recuperanda fez compra de um escarificador e uma plantadeira, sem contudo aloca-las

em seu imobilizado.

ATIVO jul/20 ago/20 set/20

ATIVO CIRCULANTE 3.089.260 5.561.637 5.927.357

Caixa e equivalentes de caixa 749 822 2.481

Bancos e Instituições Financeiras -1.524.504 263.313 178.821

Clientes 1.431.168 2.004.151 2.506.057

Adiantamento a funcionários 52.414 84.352 104.559

Adiantamento a Sócios 17.458 94.458 94.670

Outros Créditos - Arroz. Sobrado Eireli 158.181 160.745 167.822

Outros Créditos - Arroz. Sul 18.161 18.161 19.148

Outros Créditos - Transaurea 7.625 7.625 7.625

Estoques 2.928.009 2.928.009 2.846.174

ATIVO NÃO CIRCULANTE 15.419.335 15.599.376 15.575.705

Créditos de sócios/diretores 256.553 459.525 458.738

Depósitos Judiciais 49.776 49.776 49.776

IMOBILIZADO/INTANGIVEL 15.113.006 15.090.075 15.067.192

Depreciação/Amortização Acumulada -1.712.862 -1.736.220 -1.759.578

TOTAL DO ATIVO 18.508.595 21.161.013 21.503.062

Análise

As demonstrações contábeis da Recuperanda não apresentam fielmente a

realidade da empresa, uma vez que alguns saldos não atestam veracidade e

outros não são passíveis de averiguação por ausência de documentos

complementares. Portanto, a análise a seguir refere-se, apenas, às

movimentações do mês.

Caixa e Equivalentes de Caixa: Em setembro as movimentações de caixa e bancos

referem-se basicamente, ao pagamento de tributos, assessorias e despesas gerais de

manutenção enquanto os recebimentos estão vinculados a empréstimos e clientes. A

movimentação detalhada fornecida pela Companhia encontra-se na página 15 do

presente relatório.
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Balanço Patrimonial

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pelas Recuperandas

Análise

Fornecedores: o volume de pagamentos somou pouco mais de R$ 332 mil e as novas dívidas alcançaram
R$ 172 mil, especialmente com Pneus Le Fort do Brasil Ltda no montante de R$23mil. Apesar de solicitado,
a Recuperanda não enviou aging list, impossibilitando outras análises.

Contas a Pagar: em setembro houve movimentação a título de empréstimos, conforme tabela abaixo, e
não justificados pela Recuperanda. A principal movimentação ocorreu em face de Nobre Alimentos Ltda no
valor de R$120.000,00.

Destaca-se que esta Administração não recebeu nenhum contrato firmado entre as partes,
tampouco houve retorno da Recuperanda ante os pedidos de esclarecimentos desta Administração
Judicial.

Débitos de sócios/diretores: Compreende, unicamente, as movimentações ocorridas com o sócio
Marcelo Goulart. Em setembro o sócio devolvei R$95.953,00 para pagamentos de despesas diversas,
motivo de retração na conta.

Empréstimos e Financiamentos: engloba empréstimos junto a 4 instituições financeiras que a Rural Sul
adquiriu em agosto, no período houve pagamento de R$1.603.034,58 e novos empréstimos porte de
R$1.425.721,29. Questionada, a Recuperanda noticiou tratar-se de venda futura de arroz, não prestando
maiores esclarecimentos.

ATIVO jul/20 ago/20 set/20

ATIVO CIRCULANTE 3.089.260 5.561.637 5.927.357

Caixa e equivalentes de caixa 749 822 2.481

Bancos e Instituições Financeiras -1.524.504 263.313 178.821

Clientes 1.431.168 2.004.151 2.506.057

Adiantamento a funcionários 52.414 84.352 104.559

Adiantamento a Sócios 17.458 94.458 94.670

Outros Créditos - Arroz. Sobrado Eireli 158.181 160.745 167.822

Outros Créditos - Arroz. Sul 18.161 18.161 19.148

Outros Créditos - Transaurea 7.625 7.625 7.625

Estoques 2.928.009 2.928.009 2.846.174

ATIVO NÃO CIRCULANTE 15.419.335 15.599.376 15.575.705

Créditos de sócios/diretores 256.553 459.525 458.738

Depósitos Judiciais 49.776 49.776 49.776

IMOBILIZADO/INTANGIVEL 15.113.006 15.090.075 15.067.192

Depreciação/Amortização Acumulada -1.712.862 -1.736.220 -1.759.578

TOTAL DO ATIVO 18.508.595 21.161.013 21.503.062

PASSIVO jul/20 ago/20 set/20

PASSIVO CIRCULANTE 40.604.974 43.394.806 43.238.987

Fornecedores 2.053.891 2.670.904 2.510.585

Contas a pagar 3.116.801 3.435.519 3.761.431

Empréstimos e Financiamentos/Instituições 

financeiras
33.309.723 33.309.723 33.259.588

Obrigações Sócias e Tributárias 1.384.610 1.383.846 1.376.486

Débitos sócios/diretores 739.950 974.371 887.768

Empréstimos e Financiamentos
-

1.620.443 1.443.130

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 1.095.400 1.095.400 1.095.400

Débitos por adiantamentos 1.095.400 1.095.400 1.095.400

PATRIMONIO LIQUIDO -20.966.075 -20.966.075 -20.966.075

Capital social 100.000 100.000 100.000

Prejuízos acumulados -6.787.663 -6.787.663 -6.787.663

Lucros / Prejuízos Exercícios -14.278.412 -14.278.412 -14.278.412

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 20.734.299 23.524.130 23.368.311

Empréstimos de Terceiros 09.2020

Parte Saldo 

Jonatan Fraga R$    88.941,33 

Marcio Perfeito Goulart R$       7.227,00 

Walmar Junior R$  175.866,00 

Jacy Ludgero R$    65.812,00 

Rodolfo da Luz Costa R$    25.000,00 

Nobre Alimentos Ltda R$  120.000,00 

Empréstimos 

Parte Saldo 

Bradesco R$      708.245,20 

Banrisul R$      717.476,09 

Sicredi (65305-05) R$          1.892,38 

Sicredi (Ag. 0116) R$        15.516,25 
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Demonstração do Resultado do Exercício

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pelas Recuperandas

Análise

Em relação à Receita e Resultados do Grupo Rural Sul, é importante frisar que suas atividades

estão ligadas ao cultivo de arroz, de forma que os meses que apresentam lucro são limitados

àqueles em que há colheita e venda do produto, enquanto que os Custos e Despesas ocorrem

em meses diferentes, quando há o preparo do solo, plantio e desenvolvimento. No Rio Grande

do Sul, a colheita acontece somente no mês de março/abril, enquanto que em Goiás, ocorre

duas vezes ao ano, e o ciclo de preparo à colheita leva de 04 a 06 meses. Portanto, existem

severas variações de Receita, bem como diversos meses de prejuízo contábil, só podendo ser

auferido eventual lucro ou prejuízo na operação de forma anual.

• Receita Líquida: Em setembro o faturamento alcançou R$1 milhão, expressando aumento de

19%. No período a Recuperanda teve como cliente a Cerealista São Joaquim no porte de R$193,2

mil, Nobre Alimentos R$624,8 mil, VL Sul R$153,8 mil e Geraldo Condessa R$30mi

• Custos: consumiram cerca de 40% da receita auferida, em setembro houve diminuição tanto

numérica como percentual nos custos, devido aos menores dispêndios com combustíveis que

passaram de R$136mil para R$18mil, e fertilização que passaram de R$48mil para zero em

setembro. Esta Administração solicitou esclarecimentos acerca da dinâmicas dos custos, contudo

a Recuperanda não se manifestou.

• Despesas Administrativas Gerais: compreendem, basicamente, as despesas com funcionários,

serviços de pessoa jurídica (advogados e contabilidade), serviços de pessoa física (trabalhadores

informais) e manutenção. Em setembro a retração deve-se, especialmente, aos menores

dispêndios com manutenção, que passaram de R$295mil para R$144 mil em setembro, a

Recuperanda não se manifestou. Evidencia-se que estão pendentes de envio as notas fiscais de

manutenção do mês de agosto e contratos dos serviços de terceiros-PJ de setembro.

• Resultado Financeiro: no período a Rural Sul não auferiu receitas financeiras, apenas despesas

que chegaram ao montante de R$19.309,38, que engloba majoritariamente juros duplicatas e

Darfs pagas em atraso, em especial com Kleber Finger no porte de R$10 mil.

• Resultado: o aumento nas vendas e a retração em custos e despesas foram fatores que levaram

ao lucro de R$497 mil em setembro. No acumulado do ano de 2020, a Recuperanda trabalha com

prejuízo de R$1,8 milhões..

PLANO SAFRA ( ARROZ IRRIGADO )

MÊS RS GO

JANEIRO IRRIGAÇÃO / FUNGICIDA PLANTIO / COLHEITA

FEVEREIRO IRRIGAÇÃO / FUNGICIDA PLANTIO   

MARÇO COLHEITA PREPARO DE SOLO

ABRIL COLHEITA PREPARO DE SOLO

MAIO MANUTENÇÃO MÁQUINAS PREPARO DE SOLO / COLHEITA

JUNHO MANUTENÇÃO MÁQUINAS PLANTIO / COLHEITA

JULHO PREPARO DE SOLO PLANTIO / COLHEITA

AGOSTO PREPARO DE SOLO PLANTIO

SETEMBRO PREPARO DE SOLO PLANTIO

OUTUBRO PLANTIO PLANTIO

NOVEMBRO PLANTIO COLHEITA

DEZEMBRO TRATOS CULTURAIS / IRRIGAÇÃO COLHEITA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO 

EXERCÍCIO - RURAL SUL PRODUÇÕES DE 

ARROZ IRRIGADO LTDA.

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO 

EXERCÍCIO jul/20 ago/20 set/20 SALDO 2020

Receita líquida 399.399 840.768 1.001.914 3.788.355

Custo dos produtos e serviços vendidos -209.254 -425.809 -134.131 -2.121.041

Lucro Bruto 190.145 414.959 867.783 1.667.314

Despesas administrativas e gerais -522.368 -546.635 -345.333 -3.460.280

(Prejuízo)/Lucro operacional -332.223 -131.676 522.451 -1.792.966

Receitas financeiras 1.500 - - 1.589

Despesas financeiras -2.445 -5.741 -19.309 -64.454

Resultado antes da tributação -333.168 -137.417 503.141 -1.855.831

Provisão IRPJ - - - 3.419,43 -6.012

Provisão CSLL - - - 2.051,06 -3.607

(Prejuízo)/Lucro líquido do exercício -333.168 -137.417 497.671 -1.865.450
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Fluxo de Caixa Gerencial

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

O fluxo de caixa informado pela empresa é utilizado para controle interno da Companhia. Salienta-se que a recuperanda utiliza com frequência os recursos de sócios e parceiros,

uma vez que não possui conta bancária, misturando por diversas vezes o patrimônio pessoal com o da empresa, o que vai em desencontro do Princípio da Entidade que preza

pela autonomia patrimonial das partes. A abertura de uma conta corrente em nome da empresa está sendo procurada pela Recuperanda, no entanto, até o momento sem

sucesso.

Os recebimentos ocorridos em setembro estão atrelados aos empréstimos com

terceiros, até finalização deste relatório a Rural Sul não prestou maiores

esclarecimentos do que se tratam. Esta Administração tentou conciliar as

informações do fluxo com o que está nas demonstrações contábeis, porém as

informações não fecham entre si.

Em setembro os principais gastos ocorreram em face de seguros que somaram

R$29.966,05, despesas junto a FEPAM R$7.568,57 e manutenção R$70.876,75. A

Recuperanda não se pronunciou sobre os gastos com manutenção elevados.

De acordo com os extratos bancários enviados, o saldo nas contas dos parceiros

da empresa que cedem a conta para transações - Márcio José da Silva Perfeito e

Jonatan Fraga – era de R$ 45,59 no Banrisul e R$ (R$1.329,00) no Banco

Bradesco, saldos divergentes do apresentado no fluxo de caixa.

FLUXO DE CAIXA GERENCIAL JULHO AGOSTO SETEMBRO

ENTRADAS 216.044,69 393.230,00 509.000,00

Ajuste de caixa - 50,00 -

Cheque (Goiás) - 62.500,00 -

Jonatan Fraga 139.484,84 25.400,00 10.000,00

Jusemar Scandolara - - 150.000,00

Márcio Perfeito 360,00 - 7.000,00 

Mídia Veículos 0,00 35.000,00 -

Neucyr 3.300,00 - -

Realengo - 205.280,00 235.000,00

Rosinei 30.000,00 5.000,00 -

Vanderlei Peixoto - 57.000,00

Walmar Júnior 40.000,00 60.000,00 50.000,00

SAÍDAS -255.947,31 -438.988,36 -348.105,93

Arrendamento -15.144,00 -8.000,00 -

Assessoria -19.200,00 -12.000,00 -14.815,50

Combustível -9.579,68 -15.871,96 -28.100,35

Comunicação -2.180,28 -548,79 -859,02

Contador -11.322,21 - 9.560,47 

Despesas com Pessoal -13.460,66 - -

Despesas Diversas -18.759,60 -245.140,76 -36.861,27

Empréstimos de terceiros - - - 4.675,00 

Encargos Sociais - -1.312,56 -18.200,60

Energia -4.676,18 -788,48 -4.287,01

Frete Safra 0,00 -2.100,00 -1.000,00

Goiás -114.201,38 -95.390,21 -68.351,82

Honorários 0,00 -2.873,49 0,00

Impostos -20.571,52 -4.496,67 -7.092,34

Juros -1.962,50 - - 1.250,00 

Manutenção -18.161,66 -22.843,81 -70.876,75

Maquinas terceirizadas - - -5.250,00

Multas - - - 956,00 

Pró-labore - -2.748,98 -4.738,00

RH - -23.989,80 -33.850,10

Seguros -726,70 -692,70 -28.966,05

Serviços -5.245,00 - -8.143,00

Tarifas bancárias -273,23 -190,15 -272,65

Veículos -482,71 - -

Variação -39.902,62 -45.758,36 160.894,07

Saldo Inicial 85.825,53 45.922,91 164,55

Saldo Final 45.922,91 164,55 161.058,62
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5. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO

Dívida Fiscal

Em setembro de 2020, a dívida tributária do Grupo Rural Sul totalizava R$ 1.376.485,56, sendo o maior valor referente ao ICMS, com ~R$ 1,2 milhões. O único

parcelamento informado, de INSS, está inativo, devido à inadimplência. A empresa voltou a adimplir regularmente e o FGTS e INSS após o fim do período de

postergação de pagamento de encargos sociais, mediante medida provisória. A despeito dos demais impostos a Recuperanda afirma considerar o passivo tributário

proporcionalmente irrisório em relação ao valor sujeito a Recuperação Judicial, assim, entendem que oportunamente farão parcelamentos ou refinanciamento junto

aos órgãos públicos.

Abaixo segue a relação de tributos em aberto e a projeção gráfica da evolução da dívida tributária.

ICMS
R$1.216.076,24 

88%

FGTS
R$14.515,80 

1%

INSS
R$138.156,21 

10%

Outros
7.737,31

1%

Passivo Tributário

R$1.376.485,56 

 R$1.260.000,00

 R$1.280.000,00

 R$1.300.000,00

 R$1.320.000,00

 R$1.340.000,00

 R$1.360.000,00

 R$1.380.000,00

 R$1.400.000,00

set/19 out/19 nov/19 dez/19 jan/20 fev/20 mar/20 abr/20 mai/20 jun/20 jul/20 ago/20 set/20

EVOLUÇÃO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA
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Meios de Recuperação

6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CONCESSÃO DE PRAZOS E CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PAGAMENTO: no plano de recuperação judicial constam deságios, alongamento das dívidas com carência para o pagamento e a

substituição de taxas de juros vigente para os créditos previstos no plano.

REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA: o plano prevê que as empresas podem, enquanto participantes do processo de recuperação judicial, realizar operações para reorganizar a sociedade, de modo

que façam, fusões, incorporações, cisões, transformações, dissoluções e criação de subsidiárias integrais. Ainda, os credores sujeitos ao Plano não podem se opor a nenhuma operação societária.

VENDA PARCIAL DE ATIVOS: as empresas podem alienar ativos operacionais ou não operacionais com o intuito de pagar credores ou recompor o capital de giro. Poderão alienar unidades

produtivas isoladas através de leilão, propostas fechadas ou lances orais, e os recursos recebidos serão utilizados para capital de giro, novos investimentos e destinações afins. Também serão

realizados leilões reversos, para a quitação de dívidas já parceladas e com deságios incidentes, mediante antecipação de valores e obtenção de novos descontos, na forma proposta pela

recuperanda no momento da operação.

CAPTAÇÃO DE NOVOS RECURSOS: as empresas pretendem obter novos recursos com credores fomentadores, para cumprir com as obrigações do plano ou recompor o capital de giro.

AUMENTO DE CAPITAL: as empresas poderão emitir novas ações ou quotas visando cumprir as obrigações do plano ou recompor o capital de giro.

PROVIDÊNCIAS DESTINADAS AO REFORÇO DO CAIXA: corte de custos, racionalização e melhorias do processo.

Proposta de Pagamento

CLASSE I - Credores Trabalhistas

Subclasse DESÁGIO CARÊNCIA PRAZO TOTAL JUROS PERIODICIDADE OBSERVAÇÕES

Até 5 salários mínimos - - 30 dias - -
A contar do trânsito em julgado da decisão que homologa o PRJ. Créditos de natureza salarial, vencidos 

nos 3 meses anteriores ao pedido da RJ, até o limite de 5 salários mínimos por trabalhador.

Acima de 5 salários mínimos - - 1 ano - - A contar do trânsito em julgado da decisão que homologa o PRJ.

CLASSE II - Credores com Garantia Real

Subclasse DESÁGIO CARÊNCIA PRAZO TOTAL JUROS PERIODICIDADE OBSERVAÇÕES

Aplicável a todos 50% 2 anos 20 anos 2% a.a. + TR Anual 
A contar do trânsito em julgado da decisão que homologa o PRJ. Mediante compensação de eventuais 

créditos

CLASSE III - Credores Quirografários

Subclasse DESÁGIO CARÊNCIA PRAZO TOTAL JUROS PERIODICIDADE OBSERVAÇÕES

Aplicável a todos 65% 2 anos 20 anos 2% a.a. + TR Anual 
A contar do trânsito em julgado da decisão que homologa o PRJ. Mediante compensação de eventuais 

créditos

CLASSE IV – Credores ME e EPP

Subclasse DESÁGIO CARÊNCIA PRAZO TOTAL JUROS PERIODICIDADE OBSERVAÇÕES

Aplicável a todos 65% 2 anos 20 anos 2% a.a. + TR Anual 
A contar do trânsito em julgado da decisão que homologa o PRJ. Mediante compensação de eventuais 

créditos
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I – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE SETEMBRO/2020

ANEXOS
RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL

RELATÓRIO MENSAL DE 

ATIVIDADES
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